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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  

Nº              , DE 2023 

 

 

 

Susta a aplicação da Resolução nº 

487, de 15 de fevereiro de 2023 

do Conselho Nacional de Justiça 

–CNJ. 

 

 

 

 O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

 

 Art. 1º Fica sustada a aplicação da Resolução nº487, de 15 de fevereiro de 2023, do 

Conselho Nacional de Justiça – CNJ, que “Institui a Política Antimanicomial do Poder 

Judiciário e estabelece procedimentos e diretrizes para implementar a Convenção 

Internacional dos Direitos das Pessoas com Deficiência e a Lei n. 10.216/2001, no 

âmbito do processo penal e da execução das medidas de segurança.” 

 

 Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

Sala das Sessões, em 21 de março de 2023. 

 

 

 

KIM KATAGUIRI 

Deputado Federal 

UNIÃO/SP 
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JUSTIFICAÇÃO 

 

 A Resolução nº 487, do CNJ tem por objetivo “Instituir a Política Antimanicomial 

do Poder Judiciário” por meio de procedimentos para o tratamento das pessoas com 

transtorno mental ou qualquer forma de deficiência psicossocial que estejam 

custodiadas, sejam investigadas, acusadas, rés ou privadas de liberdade, em 

cumprimento de pena ou de medida de segurança, em prisão domiciliar, em 

cumprimento de alternativas penais, monitoração eletrônica ou outras medidas em meio 

aberto, e conferir diretrizes para assegurar os direitos dessa população. 

 

 De forma equivocada, a referida Resolução extrapolou seu poder regulamentar 

invadindo a seara do Poder Legislativo ao inovar na ordem jurídica estabelecendo 

conceitos, princípios, diretrizes, objetivos, que deverão ser observados pelo Poder 

Judiciário na execução da Política antimanicomial. 

 

 O Conselho Nacional de Justiça (CNJ) é uma instituição pública que visa o 

aperfeiçoamento do trabalho do Judiciário brasileiro, principalmente no que diz respeito 

ao controle e à transparência administrativa e processual. Logo, não figura entre sua 

competência elaborar políticas públicas para o Poder Judiciário e estabelecer 

procedimentos e diretrizes para implementar a Convenção Internacional dos Direitos 

das Pessoas.  

 

 As Resoluções são atos administrativos normativos que partem de autoridades 

superiores, mas não do chefe do executivo, através das quais disciplinam matéria da sua 

competência específica. As resoluções não podem contrariar os regulamentos e os 

regimentos, mas explicá-los. As resoluções produzem efeitos internos. 

 

 Na lição da doutrina administrativa, “Resoluções são atos administrativos 

emanados de autoridades do elevado escalão administrativo que visam regulamentar 

matéria de interesse interno. Constituem matéria das Resoluções todas as que se inserem 

na competência específica dos agentes ou pessoas jurídicas responsáveis por sua 

expedição (...) tais Resoluções são típicos atos administrativos, tendo, portanto, natureza 

derivada; pressupõe sempre a existência de Lei ou outro ato legislativo a que estejam 

subordinadas.” (FILHO, José dos Santos Carvalho. “Manual de Direito 

Administrativo”, 27ª edição, São Paulo: Ed. Atlas, pág. 137) 

 

 Maria Sylvia Zanella Di Pietro, explica que as Resoluções “são formas de que se 

revestem os atos, gerais ou individuais, emanados de autoridades outras que não o chefe 

do Executivo. A diferença entre os vários tipos de atos administrativos está apenas na 

autoridade de que emanam.” (DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. “Direito 

Administrativo”, 35ª edição, Gen/Forense, 2022, pág. 221) 

 

 Ao tratar do poder regulamentar dos Decretos, o constitucionalista José Afonso da 

Silva tece brilhantes considerações que se aplicam às Resoluções e demais atos 

normativos emanados de autoridades administrativas. 
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“O poder regulamentar não é poder legislativo, por conseguinte não pode criar 

normatividade que inove a ordem jurídica. Seus limites naturais situam-se no 

âmbito da competência executiva e administrativa, onde se insere. Ultrapassar esses 

limites importa abuso de poder, usurpação de competências, tornando irrito o 

regulamento dele proveniente, e sujeito a sustação pelo Congresso Nacional (art. 

49, V). O regulamento é uma norma jurídica secundária e de categoria inferior a lei, 

tem limites decorrentes do direito positivo. Deve respeitar os textos constitucionais, 

a lei regulamentada e a legislação, em geral, e as fontes subsidiárias a que ela se 

reporta. Assim, não cria, nem modifica e sequer extingue direitos e obrigações, 

senão nos termos da lei, isso porque o inovar originariamente na ordem jurídica 

consiste em matéria reservada a lei. Não cabe aos regulamentos, por iniciativa 

própria e sem texto legal, prescrever penas, seja qual for a espécie; estabelecer 

restrições à igualdade, à liberdade e à propriedade. Concluindo, a questão pode 

colocar-se nos termos do ensinamento de Émile Bouvier e Gaston Jèze. O 

regulamento tem por função fixar os meios e os pormenores de aplicação da lei. A 

lei formula os princípios, e o regulamento estabelece uma regra absolutamente 

nova; deve apoiar-se sempre numa lei preexistente.” (“Comentário Contextual à 

Constituição”, 4ª edição, São Paulo: Ed. Malheiros, 2007, p.484/485) (gn). 

 As frases acima grifadas evidenciam a exorbitância do CNJ no uso de seu poder 

regulamentar, tendo em vista o caráter normativo da Resolução. Não há margem legal 

para que este ato normativo secundário crie qualquer tipo de direito baseado 

exclusivamente nos termos definidos pelo mesmo.  

 

 Conforme se observa da análise dos dispositivos da Política antimanicomial 

proposta pelo CNJ, a Resolução 487 fere frontalmente a Constituição Federal ao criar 

direitos e obrigações que inovam na ordem jurídica.  

 

 Assim, a inserção da Política Antimanicomial do Poder Judiciário no ordenamento 

jurídico brasileiro deve ocorrer em conformidade com os dispositivos constitucionais e 

legais vigentes no país, o que parece não ocorrer. 

 

 Diante do o exposto, peço o apoio dos nobres Pares para a aprovação desta 

importante medida. 

 

Sala das Sessões, em 21 de março de 2023. 

 

KIM KATAGUIRI 

Deputado Federal 

UNIÃO/SP 
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